
INDICAÇÃO nº 117/2026 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

O Excelentíssimo Vereador Baiano do Salão, no uso de suas prerrogativas 

legislativas, com fundamento no art. . 172, VI, art. 

182 e art.231 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo Pazolini, por intermédio 

das SECRETARIAS COMPETENTE, a presente 

 

INDICAÇÃO 

Solicita-se a adoção das providências necessárias para a troca da tela de 

proteção da quadra de futebol localizada na Rua 8 de Julho, no bairro 

Estrelinha. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A presente indicação se faz necessária tendo em vista que a tela de proteção da 

quadra encontra-se rasgada e danificada, o que compromete a segurança dos 

usuários e das pessoas que circulam nas proximidades do local. 

 

Ressalta-se que o espaço é amplamente utilizado por crianças, jovens e moradores 

da comunidade para a prática de atividades esportivas e momentos de lazer. No 

entanto, devido às condições atuais da tela, as bolas frequentemente ultrapassam 

os limites da quadra, podendo atingir pedestres, residências ou veículos 

próximos, além de causar transtornos durante as atividades esportivas. 

 

Dessa forma, a substituição da tela de proteção é medida essencial para garantir 

maior segurança, preservar o espaço público e proporcionar melhores condições 

para a prática esportiva e o convívio da comunidade. 

 

Diante do exposto, solicito a inclusão da demanda na programação do setor 

competente, bem como resposta ao presente pleito no prazo legal de 30 (trinta) 

dias, conforme disposto no art. 66, parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Vitória, 09 de Março de 2026. 

BAIANO DO SALÃO 

VEREADOR – PODE 
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